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DE LIMPEZA URBANA, CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, tendo em vis-
ta a desclassificação da empresa KROFMAM COMÉRCIO E SER-
VIÇO EIRELI ME, ficando marcada para o dia 04/08/2021 às 09:00 
horas, cujo objeto é o registro de preços para prestação de serviços 
de apoio operacional, via locação de veículos e equipamentos pe-
sados, incluindo motorista e operador, incluindo todas as revisões 
e manutenções. Informações pelo e-mail cplsomar@gmail.com ou 
através do site www.marica.rj.gov.br>>transparência>>licitações em 
andamento>>editais>> SOMAR. Informações pelo sítio: www.marica.
rj.gov.br ou Telefone: 21 9 – 9182-0123.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ - 
SOMAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2021 – REABERTURA DE 
PRAZO
Processo Administrativo n° 3470/2021
A Pregoeira da Autarquia Municipal de Serviços de Obras de Maricá, 
no uso de suas atribuições, informa que a sessão do Pregão Presen-
cial supracitado, que tem por objeto: Registro de preços para forne-
cimento de manta geotêxtil dreno subterrâneo, que ocorreu no dia 
19/07/2021 às 14h, restou DESERTA. Desta forma fica marcada nova 
sessão para o dia 12/08/2021 às 13h. Os interessados em retirar o 
Edital deverão comparecer à Rua Raul Alfredo de Andrade, s/nº- Caxi-
to - Maricá /RJ, portando carimbo contendo CNPJ e Razão Social, 01 
(UM) CD-RW virgem e uma resma, das 08h às 11h e de 13h ás  16h, 
solicitar pelo e-mail cplsomar@gmail.com  ou através do site www.ma-
rica.rj.gov.br>>transparência>>licitações em andamento>>editais>> 
SOMAR . Informações pelo sitio: www.marica.rj.gov.br   ou Telefone: 
21 9 – 9182-0123.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ - 
SOMAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2021 SRP  
Processo Administrativo n° 2744/2021
A Pregoeira da Autarquia Municipal de Serviços de Obras de Mari-
cá, no uso de suas atribuições informa que o Pregão Presencial su-
pracitado que tem por objeto: Registro de preços para fornecimen-
to de Meio Fio e Piso Intertravado. Data de realização do certame: 
12/08/2021 às 09h. Os interessados em retirar o Edital deverão com-
parecer à Rua Raul Alfredo de Andrade, s/nº- Caxito - Maricá /RJ, 
portando carimbo contendo CNPJ e Razão Social, 01 (UM) CD-RW 
virgem e uma resma, das 08h às 11h e de 13h ás  16h, solicitar pelo 
e-mail cplsomar@gmail.com  ou através do site www.marica.rj.gov.
br>>transparência>>licitações em andamento>>editais>> SOMAR 
. Informações pelo sítio: www.marica.rj.gov.br   ou Telefone: 21 9 – 
9182-0123.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ - 
SOMAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2021 SRP
Processo Administrativo n° 14755/2020
A Pregoeira da Autarquia Municipal de Serviços de Obras de Maricá, 
no uso de suas atribuições informa que o Pregão Presencial supraci-
tado que tem por objeto: Registro de preços para aquisição de unifor-
mes. Data de realização do certame: 12/08/2021 às 14h. Os interes-
sados em retirar o Edital deverão comparecer à Rua Raul Alfredo de 
Andrade, s/nº- Caxito - Maricá /RJ, portando carimbo contendo CNPJ 
e Razão Social, 01 (UM) CD-RW virgem e uma resma, das 08h às 
11h e de 13h ás  16h, solicitar pelo e-mail cplsomar@gmail.com  ou 
através do site www.marica.rj.gov.br>>transparência>>licitações em 
andamento>>editais>> SOMAR . Informações pelo sítio: www.marica.
rj.gov.br   ou Telefone: 21 9 – 9182-0123.

OUTROS

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE LICENÇA
TELESPAZIO BRASIL S/A
CONCESSÃO DE LICENÇA
CNPJ 02.214.014/0001-33
TELESPAZIO BRASIL S/A torna público que recebeu da Secretaria 
da Cidade Sustentável, a LICENÇA DE INSTALAÇÃO - LI nº 03/2021, 
com validade até 09 de JULHO de 2025, aprovando a concepção, 
localização e instalação em área de 49mil m² para a TELEPORTO 
localizado na Estrada do Retiro, Fazenda Ponta Grossa ou Amparo, 
Maricá-RJ, Datum SIRGAS 2000: 720327.00 m E 7464495.00 m S 
(Processo n° 0007604/2021

relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratual-
mente assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerencia-
dor, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descum-
primento de cláusulas contratuais; e
IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recu-
sa do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, 
firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à 
entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do 
mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de ser-
viços.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajus-
tadas nesta Ata, no edital, na proposta vencedora da licitação e na 
minuta de contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas pelos órgãos e entidades contratantes ou 
referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das 
demais obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medi-
da que forem vencendo os prazos de validade da documentação apre-
sentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como os 
que comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assumidas
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, 
§ 1°, da Lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993, aceitar os acrésci-
mos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, 
sempre nas mesmas condições registradas. 
10.3.5. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de 
Maricá ou à terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 
cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata.
Maricá, 16 de julho de 2021.
GUTHYERRE ALVES DOS SANTOS 
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS
HENRIQUE DE MORAIS PORTO 
SELETTI SERVIÇOS E COMERCIO EIRELI
TESTEMUNHAS:
NOME: ______________________ 
R.G. nº:______________________
NOME: ______________________
R.G. nº:  _____________________

DIRETORIA OPERACIONAL DE OBRAS INDIRETAS
EXTRATO DE TERMO N.º 03 DE ADITAMENTO DO CONTRATO 
N.º 06/2020, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 
21705/2018;
PARTES: AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DO MUNICÍPIO 
DE MARICÁ - SOMAR E OMEGA CONSTRUTORA E SERVIÇOS 
LTDA.
OBJETO: O PRESENTE TERMO TEM POR OBJETO A PRORROGA-
ÇÃO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO N° 06/2020, POR 60 (SESSEN-
TA) DIAS, VIGORANDO O PRAZO DE VIGÊNCIA DE 21/07/2021 ATÉ 
19/09/2021, COM FULCRO NO ART. 57, §1°, II, DA LEI N.°8666/93, 
CONFORME CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO ANEXO.
VALOR: O VALOR GLOBAL DO CONTRATO Nº 06/2020, EM DE-
CORRÊNCIA DAS ALTERAÇÕES CITADAS NA CLÁUSULA PRIMEI-
RA, NÃO IMPORTARÁ EM ALTERAÇÃO DE VALOR DO CONTRATO 
POR SE TRATAR DE PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA APENAS.
DATA DA ASSINATURA: 19/07/2021;
MARICÁ, 19 DE JULHO DE 2021.
GUSTAVO GONÇALVES CAMACHO
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS INDIRETAS – SOMAR.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ - 
SOMAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 70/2020 – SRP – RECURSO
Processo Administrativo n.º 208/2021
Requerente: LÍBANO SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA, CONS-
TRUÇÃO CIVIL LTDA
Decisão: DEFERIDO

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ - 
SOMAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 70/2020 – SRP – RECURSO
Processo Administrativo n.º 277/2021
Requerente: SANERIO CONSTRUÇÕES LTDA
Decisão: INDEFERIDO

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ - 
SOMAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 70/2020 – SRP – ABERTURA 
DE ENVELOPE
Processo Administrativo n.º 12726/2020
A Pregoeira da Autarquia Municipal de Serviços de Obras de Mari-
cá, no uso de suas atribuições, informa que realizará sessão para 
abertura do envelope de habilitação da empresa LÍBANO SERVIÇOS 

subitens anteriores, sendo competente para sua autorização e atos 
correlatos o Superintendente da autarquia ou o Presidente da empre-
sa interessada, ou, ainda, a autoridade a quem aqueles houverem 
delegado os respectivos poderes.
9 - CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado me-
diante recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente 
decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memoran-
do protocolizados
ou enviados através de “fac-símile”, deles constando: data, valor uni-
tário e quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do res-
ponsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação 
de quem os recebeu, juntando-se cópia aos processos de liquidação 
e de requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei 
Federal nº 8.6566/93 e alterações posteriores, têm caráter orientativo 
(preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da 
ata, será devolvido, ser substituído imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela Autarquia é o vigente na data em que o 
pedido for entregue à detentora da ata, independentemente da data 
de entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de 
readequação pela Autarquia nesse intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedi-
do, este deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se 
como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos 
legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente declara-
das nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à Autarquia toda e qualquer 
alteração nos dados cadastrais, para atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é compe-
tente, por força de
lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de con-
trole e administração do SRP, e ainda o seguinte:
I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, 
os órgãos e entidades para participarem do registro de preços;
II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos 
básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização 
e racionalização;
III - promover todos os atos necessários à instrução processual para a 
realização do procedimento licitatório pertinente, inclusive a documen-
tação das justificativas nos casos em que a restrição à competição for 
admissível pela lei;
IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identifica-
ção dos valores a serem licitados;
V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com 
o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e projeto bá-
sico;
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele 
decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de 
sua cópia aos demais órgãos participantes;
VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indica-
ção, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às 
necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classifica-
ção e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da 
Ata;
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por descumpri-
mento do pactuado na Ata de Registro de Preços; e
IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando 
informá-los das peculiaridades do SRP e coordenar, com os órgãos 
participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores indica-
dos
10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via fax ou ofício, o eventual fornecimento do objeto 
da licitação
cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total 
correspondente ao objeto solicitado
10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 158/2018.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao 
qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 8.666, de 
1993, compete:
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da 
necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, 
os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encami-
nhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetiva-
mente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que 
a contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretu-
do quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador 
eventual desvantagem, quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos 


